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Contrato nº 076/2023 
Processo nº 582/2023 
Pregão Eletrônico nº 001/2023 – Ministério da Defesa/ Exército Brasileiro - AGR 
Ata de Registro de Preços nº 001/2023 - Ministério da Defesa/ Exército Brasileiro - AGR 
 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E, DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA AIRES TURISMO LTDA.  

 
 
 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida 
Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II, São Luís/MA, 
daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor 
Público - Geral do Estado Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, brasileiro, 
defensor público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência 
e domicílio nesta cidade, e, do outro lado, a Empresa AIRES TURISMO LTDA, AIRES, 
CNPJ nº 06.064.175/0001-49, sediada na SHCG/NORTE, CLR, QUADRA 714, BLOCO H, 
LOJA 20, ASA NORTE, Brasília - DF, CEP 70760-558, neste ato representada por MARIA 
TEREZINHA PEREIRA AIRES, brasileira, CPF nº 259.445.841-49 e RG nº 538.091 
SSP/DF, doravante denominadas CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizado em despacho do Defensor 
Público Geral do Estado, conforme consta no Processo  nº  582/2023 DPE-MA, da Adesão 
a ARP nº 001/2023- Ministério da Defesa/ Exército Brasileiro - AGR, resultante do Pregão 
Eletrônico nº 001/203 - Ministério da Defesa/ Exército Brasileiro - AGR, Processo 
Administrativo nº 64004.000370/2023-94, submetendo-se as partes às disposições 
constantes da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 
Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas pertinentes, e à 
Proposta adjudicada, mediante às Cláusulas e condições seguintes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviços de Agenciamento 
de Viagens, compreendendo reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento 
de passagem aérea nacional e internacional e emissão de passagem rodoviária, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital 
nº 001/2023 - Ministério da Defesa/ Exército Brasileiro – AGR e no Termo de Referência 
do processo nº 582/2023–DPEMA. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 01/2023 - Ministério da 
Defesa/ Exército Brasileiro - AGR, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM  DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Unidade 
de Medida 

Qtde V. Unit (R$) V. Total (R$) 

1 Prestação de Serviços de reserva, aqui-
sição, seguro, emissão, marcação e/ou 
re- marcação de bilhetes de passagens 
aéreas nacionais com a finalidade de 
transporte individual destinada para 
Defensoria Pública do Estado do Mara-
nhão. 

Taxa  240  R$ 0,01 R$ 2,40 

2 Aquisição de passagem aérea nacional 
  

Serviço  300 R$ 1,00 R$ 300.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com 
início na data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1.  Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1.  O valor total da contratação é de R$ 300.002,40 (trezentos mil e dois reais e 
quarenta centavos). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
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indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

3.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos a CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato 
correrão a cargo da Atividade UG: 080101, Programa de Trabalho nº 
03.092.0341.2656.000165, Elemento de Despesa: 33903308 – Passagens Aéreas; e 
FR:1500101000. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
serviço, conforme este Termo de Referência.  

5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
serviço, conforme este Termo de Referência.  

5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

5.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

5.6.1. o prazo de validade;  

5.6.2. a data da emissão;  

5.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.6.4. o período de prestação dos serviços;  
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5.6.5. o valor a pagar; e  

5.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante;  

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas.  

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, 
de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde:  

R = Valor do reajuste procurado;  

V = Valor contratual a ser reajustado;  

Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
data fixada para entrega da proposta na licitação;  

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente 
a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução 
do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser 
renovada a cada prorrogação.  

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 
1993.  

7.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:  

7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas:  

7.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;  
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7.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
e  

7.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.  

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

7.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

7.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação.  

7.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

7.7. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.  

7.7.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

7.8. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

7.9. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no neste Edital e no Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇĂO DOS SERVIÇOS  
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

8.1.1. Manter para o contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, 
independe de fuso horário, funcionários suficientes para atender, prontamente, 
às solicitações decorrentes dos serviços relacionados abaixo:  

8.1.1.1. Cotações de menores tarifas disponíveis “on line”;  
8.1.1.2. consulta e frequência de voos, “on line”;  
8.1.1.3. execução de reserva automatizada, “on line” e emissão de seu 

compro- vante;  

8.1.1.4. emissão de bilhetes automatizados, “on line”;  
8.1.1.5. consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on line”;  
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8.1.1.6. impressão de consultas formuladas;  

8.1.1.7. alteração/remarcação de bilhetes;  

8.1.1.8. combinação de tarifa;  

8.1.2. prestar assessoramento para definição de melhores roteiros com menores 
horá rios de voos, horário e frequência dos mesmos (partidas/chegadas), 
melhores conexões e as tarifas mais econômicas.  

8.1.3. encaminhar cotação de horários e valores das companhias aéreas que 
operam o trecho pretendido de forma padrão a ser definida entre a CONTRATADA 
e a CONTRATANTE, nos prazos de 2 (duas) horas para bilhetes domésticos e 3 
(três) horas para bilhetes internacionais.  

8.1.4. efetuar o endosso de passagem, respeitando o regulamento das 
companhias e a Resolução da Agência Nacional de Aviação Civil pertinente em 
vigor.  

8.1.5. repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas 
reduzidas, concedidos pelas companhias aéreas;  

8.1.6. fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação dos 
valores vigentes das tarifas à data de emissão das passagens, por companhia 
área. Tal comprovação será, preferencialmente, através da apresentação, mês a 
mês, das faturas emitidas pelas companhias aéreas referentes às passagens 
aéreas compradas pelo Órgão.  

8.1.7. a contratada deverá indicar preposto para atender, inclusive, os casos 
excepcionais e urgentes, disponibilizando para o contratante, plantão de 
telefones fixos e celulares. 

8.1.8. apresentar o bilhete emitido com os valores das passagens, taxas e regras 
tarifárias sobre cancelamento, remarcação e reembolso.  

8.1.9. a CONTRATADA deverá, após realizar a cotação, submetê-la à apreciação 
da CONTRATANTE, através de e-mail informado no momento da contratação. A 
CONTRATANTE selecionará o voo e autorizará a emissão do bilhete de passagem 
e do seguro assistência em viagem internacional, se for o caso.  

8.1.10. Pós a emissão do bilhete de passagem, a CONTRATANTE deverá remetê-
lo, imediatamente (o e-ticket em PDF) por e-mail.  

8.1.11. A CONTRATANTE designará os servidores autorizados a solicitar as 
cotações e emissões de bilhetes, os nomes e respectivos e-mails serão 
informados no momento da contratação.  

8.1.12. É de responsabilidade da CONTRATANTE a análise, a escolha e a 
autorização para emissão de bilhete de passagem, levando-se em consideração 
as orientações da Administração do órgão.  
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8.1.13. O pedido de cotação enviado à CONTRATADA por e-mail ou por telefone 
deverá conter no mínimo:  

a) Nome completo do proposto;  

b) Data e hora prevista da partida;  

c) Data e hora prevista do retorno;  

d) Cidade de origem e de destino.  

8.1.14. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de 
passagem aérea poderá ser solicitada pelo DPE/MA, sem a obediência aos prazos 
previstos neste Termo, devendo a CONTRATADA, nesse caso, atendê-lo com a 
agilidade requerida.  

8.1.15. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE a apólice de seguro, 
juntamente com a comprovação da contratação da melhor cotação, mediante 
apresentação de pelo menos 3 (três) cotações, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da autorização da emissão pelo CONTRATANTE. 

8.2. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos:  

8.2.1. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir 
da soma do valor ofertado pela prestação do Serviço de Agenciamento de 
Viagens, compreendendo os serviços de emissão, marcação, remarcação e 
cancelamento, multiplicado pela quantidade de passagens aéreas emitidas no 
período faturado.  

8.2.2. A contratante pagará à CONTRATADA o valor da passagem aérea e o valor 
da prestação do Serviço de Agenciamento de Viagens acrescidos da tarifa de 
embarque emitida no período faturado.  

8.2.3. A CONTRATADA deverá emitir fatura mensal, nela discriminando o valor, 
respeitando a seguinte ordem:  

a) Valor total bruto da fatura (soma dos valores brutos – incluindo impostos – do 
Serviço de Agenciamento de Viagens das taxas de embarque e das demais 
taxas/custos eventuais);  

b) Base de cálculo de impostos federais das passagens aéreas, 
discriminadamente, por companhia aérea, com indicação do respectivo CNPJ;  

c) Base de cálculo de impostos federais das taxas de embarque, 
discriminadamente, por administradora aeroportuária, com indicação do 
respectivo CNPJ;  

d) Base de cálculo de impostos federais do Serviço de Agenciamento de Viagens;  

e) Valores de remarcações e reembolsos;  
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f) Valor do recolhimento dos impostos federais das passagens aéreas, 
discriminadamente, por companhia aérea, com indicação do respectivo CNPJ;  

g) Valor do recolhimento dos impostos federais das taxas de embarque, 
discriminadamente, por administradora aeroportuária, com indicação do 
respectivo CNPJ;  

h) Valor do recolhimento dos impostos federais do Serviço de Agenciamento de 
Viagens; i) Total dos impostos federais recolhidos;  

j) Líquido a pagar.  

8.2.4. A fatura deverá discriminar as informações de todos os bilhetes emitidos 
no período, discriminando, ainda:  

a) Nome do Passageiro;  

b) Número do Bilhete;  

c) Companhia Aérea;  

d) Origem e destino do deslocamento;  

e) Valor da tarifa da passagem aérea;  

f) Taxas aeroportuárias;  

g) Valor do Serviço de Agenciamento de Viagens e de emissão de seguro 
assistência em viagem internacional, quando for o caso;  

h) Também deverão constar na fatura os cancelamentos e as alterações de 
bilhetes, com referência ao bilhete cancelado ou alterado;  

8.3. Reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens, nacionais, 
com fornecimento do referido bilhete eletrônico ao Gestor ou Gestor substituto do 
contrato.  

8.4. Providenciar o fornecimento de passagens, check-in e embarque de 
passageiros/autoridades, incluindo sábados, domingos e feriados, quando solicitado 
pela DPE/MA.  

8.5. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens respeitando o 
regulamento das companhias aéreas e a Resolução da Agência Nacional de Aviação 
Civil nº 400, de 13 de dezembro de 2016, quando autorizado pela DPE/MA.  

8.6. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado, 
indicando 

Obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes 
de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação 
da viagem.  

8.7. Encaminhar via correio eletrônico bilhete de passagem fora do horário de 
expediente, sempre que necessário.  
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8.8. Solucionar problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de 
passagens, tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em 
aeroportos do Brasil.  

8.9. Reembolsar à DPE/MA o valor correspondente ao preço da passagem aérea, 
subtraído do valor referente à multa de reembolso e demais taxas fixadas por 
dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da 
não utilização do bilhete, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive em 
decorrência da rescisão ou extinção contratual.  

8.10. Quando não for possível o atendimento do prazo acima estabelecido, a 
CONTRATADA deverá formalizar justificativa junto à DPE/MA, com as devidas 
comprovações. Nesse caso, após análise, e se houver deferimento por parte da 
DPE/MA, a CONTRATADA poderá recolher o reembolso à DPE/MA em até 48 horas após 
o recebimento dos valores pela companhia aérea.  

8.11. Caso haja pendência de reembolsos, quando do encerramento do contrato, a 
CONTRA-TADA deverá, até a data do termo final contratual, recolher os respectivos 
valores e comprovar junto à DPE/MA o procedimento realizado.  

8.12. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens 
e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no 
mesmo, o respectivo abatimento.  

8.13. Reembolsar, pontualmente as companhias aéreas, independentemente de 
vigência do contrato, não respondendo à DPE/MA solidária ou subsidiariamente por 
este reembolso, que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

8.14. Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como: 
salários, transporte, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer 
outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando 
ainda a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

8.15. Comunicar de imediato à DPE/MA toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude da prestação de serviços, prestando os esclarecimentos que julgar 
necessários.  

8.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pela CONTRATANTE, 
declaração expedida por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que 
é autorizada a comercializar passagens em seu nome, que possui idoneidade 
creditícia, que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e financeiras 
perante as mesmas. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
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equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.  

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso.  

9.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.8. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV do 
edital (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.  

9.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

9.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 
objeto.  

9.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRA-TADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
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9.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada.  

9.13. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

9.14. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

9.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório.  

9.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços.  

9.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à DPE, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;  

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo.  

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;  

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de 

Segurança da Contratante;  

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

10.22. Reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas, 
nacionais, com fornecimento do referido bilhete eletrônico ao Gestor ou Gestor 
substituto do contrato.  

10.23. Providenciar o fornecimento de passagens, check-in e embarque de 
passageiros/autoridades, incluindo sábados, domingos e feriados, quando solicitado 
pela DPE/MA.  

10.24. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens respeitando o 
regulamento das companhias aéreas e a Resolução da Agência Nacional de Aviação 
Civil nº 400, de 13 de dezembro de 2016, quando autorizado pela DPE/MA.  

10.25. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado, 
indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles 
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 
programação da viagem.  
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10.26. Encaminhar via correio eletrônico bilhete de passagem fora do horário de 
expediente, sempre que necessário.  

10.27. Solucionar problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de 
passagens, tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em 
aeroportos do Brasil.  

10.28. Reembolsar à DPE/MA o valor correspondente ao preço da passagem aérea, 
subtraído do valor referente à multa de reembolso e demais taxas fixadas por 
dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da 
não utilização do bilhete, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive em 
decorrência da rescisão ou extinção contratual.  

10.29. Quando não for possível o atendimento do prazo acima estabelecido, a 
CONTRATADA deverá formalizar justificativa junto à Defensoria Pública, com as 
devidas comprovações. Nesse caso, após análise, e se houver deferimento por parte 
da DPE/MA, a CONTRATADA poderá recolher o reembolso à DPE/MA em até 48 horas 
após o recebimento dos valores pela companhia aérea.  

10.30. Caso haja pendência de reembolsos, quando do encerramento do contrato, a 
CONTRA-TADA deverá, até a data do termo final contratual, deverá ressarcir a DPE/MA 
e comprovar junto à Defensoria Pública o procedimento realizado.  

10.31. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de 
passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, 
efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.  

10.32. Reembolsar, pontualmente as companhias aéreas, independentemente de 
vigência do contrato, não respondendo à DPE/MA solidária ou subsidiariamente por 
este reembolso, que é de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

10.33. Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como: 
salários, transporte, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer 
outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando 
ainda a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

10.34. Comunicar de imediato à DPE/MA toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude da prestação de serviços, prestando os esclarecimentos que julgar 
necessários.  

10.35. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pela CONTRATANTE, 
declaração expedida por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que 
é autorizada a comercializar passagens em seu nome, que possui idoneidade 
creditícia, que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e financeiras 
perante as mesmas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;  

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas;  

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

11.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

11.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário;  

11.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas;  

11.5.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 
o trabalhador foi contratado;   

11.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato;  

11.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

11.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;  

11.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que:  

12.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 
quaisquer das obrigações assumidas na contratação;  

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3. fraudar na execução do contrato;  

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.5. Cometer fraude fiscal;  

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;  

12.2.2. Multa de:  

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período  

12.2.2.3. superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida;  

12.2.2.4. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

12.2.2.5. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

12.2.2.6. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento) 

12.2.2.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;  

12.2.2.8. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si.  
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12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 
anos.  

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

12.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 22.2.4 também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste 
Termo de Referência 

 12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados.  

12.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, conforme 
as tabelas 1 e 2.  

TABELA 1  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO  GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência;  

05 
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2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os ser-
viços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3     Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4  Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia; 

02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às neces-
sidades do serviço, por funcionário e por dia 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 

10  Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edi-
tal/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 
obrigações da CONTRATADA 

01 

 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que:  

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.  

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

0092.043.113/2023

  A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 P
O

R
 G

A
B

R
IE

L
 S

A
N

T
A

N
A

 F
U

R
T

A
D

O
 S

O
A

R
E

S
 E

M
 1

5/
09

/2
02

3 
16

:3
6:

39
  P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

R
 E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
C

E
S

S
E

: h
tt

p
s:

//d
ef

en
so

ri
a.

m
a.

d
ef

.b
r/

g
u

ar
a/

va
lid

ar
 C

Ó
D

IG
O

 D
E

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: 8
42

32
3f

4-
43

a1
-4

7d
1-

b
fa

a-
98

96
3f

4b
0b

52
 .

https://defensoria.ma.def.br/guara/validar?strvalidacao=842323f4-43a1-47d1-bfaa-98963f4b0b52


 
 
 
 
 
 

   20 

 
 
 

 
 Avenida Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II, São 

Luís/MA. 98 3231-0958 / 3221-6110 – defensoria.ma.def.br 
CNPJ Nº 00.820.295/0001-42 - São Luís – Maranhão 

 

Assessoria Jurídica 

 
 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999.  

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente.  

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.  

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
1213, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei ri° 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei ri° 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei ri° 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA Interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 
1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS 

17.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709/2018 – LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, fica estabelecido que:  

17.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente 
sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de 
órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.  
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17.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria 
Pública do Estado do Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada.  

17.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do 
contrato apenas para a execução e na medida do necessário para atender as 
finalidades do objeto contratado.  

17.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a 
usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, 
que se originem ou sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto 
do Contrato.  

17.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra 
forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer 
outras informações a terceiros.  

17.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados 
pessoais que realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas 
técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra a 
destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão 
ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) 
utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma 
a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de governança 
e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares 
aplicáveis.  

17.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à 
Contratada se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em 
contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido 
às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que 
estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais 
tratados.  

17.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados 
pessoais decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas 
fornecidas pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme a política 
de privacidade e proteção de dados pessoais da Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob 
pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Defensoria 
Pública do Estado do Maranhão e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis.  

17.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de 
eventual reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a 
terceiros, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais 
decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados pessoais 

0092.043.113/2023

  A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 P
O

R
 G

A
B

R
IE

L
 S

A
N

T
A

N
A

 F
U

R
T

A
D

O
 S

O
A

R
E

S
 E

M
 1

5/
09

/2
02

3 
16

:3
6:

39
  P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

R
 E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
C

E
S

S
E

: h
tt

p
s:

//d
ef

en
so

ri
a.

m
a.

d
ef

.b
r/

g
u

ar
a/

va
lid

ar
 C

Ó
D

IG
O

 D
E

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: 8
42

32
3f

4-
43

a1
-4

7d
1-

b
fa

a-
98

96
3f

4b
0b

52
 .

https://defensoria.ma.def.br/guara/validar?strvalidacao=842323f4-43a1-47d1-bfaa-98963f4b0b52


 
 
 
 
 
 

   23 

 
 
 

 
 Avenida Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II, São 

Luís/MA. 98 3231-0958 / 3221-6110 – defensoria.ma.def.br 
CNPJ Nº 00.820.295/0001-42 - São Luís – Maranhão 

 

Assessoria Jurídica 

 
 

e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como 
por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.  

17.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação 
prevista na LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento 
contratual, em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.  

17.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças 
em relação à conformidade com a proteção de dados, bem como sobre 
reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações 
e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber 
em razão do contrato.  

17.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria 
Pública do Estado do Maranhão, no prazo estabelecido, todas as informações 
relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem sob sua custódia 
em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou 
reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

17.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão, por escrito e imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a 
ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados pessoais tratados em 
razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo: 

a) data e hora provável do incidente;  

b) data e hora da ciência pela contratada;  

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;  

d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares 
envolvidos;  

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano 
e evitar novos incidentes;  

f) os riscos relacionados ao incidente;  

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa 
junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; 

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.  

17.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de 
acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da Contratada com 
as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer 
diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o 
Contrato.  
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17.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e 
penalidades aplicadas à Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais 
danos que esta venha a sofrer em decorrência do uso indevido dos dados 
pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve falha 
de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral 
de proteção de dados citadas no contrato e das orientações do Defensoria Pública 
do Estado do Maranhão, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato.  

17.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para 
armazenamento dos dados fornecidos pela Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão para execução dos serviços:  

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a 
autenticação, a criptografia, a detecção de intrusão e a prevenção de 
vazamento de informações e dados recebidos da Defensoria Pública do 
Estado do Maranhão para execução do objeto do Contrato;  

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo 
seus sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos;  

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus 
prepostos, de forma efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do 
Contrato e da legislação reguladora;  

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizarem;  

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança 
das informações testadas e validadas e referendados pelo Defensoria 
Pública do Estado do Maranhão por meio do contrato ou em suas Políticas 
de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. O resumo deste Contrato, será publicado pela contratante, na imprensa oficial, 
consoante determina o parágrafo único, art. 61 da lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

20.2. E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e data, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o 
subscrevem para maior validade jurídica. 
 

São Luís (MA),     de setembro de 2023. 
 
 

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

MARIA TEREZINHA PEREIRA AIRES 
AIRES TURISMO LTDA  

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1_______________________________________________ CPF:__________________ 
 

2_______________________________________________ CPF:__________________ 
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